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DESPACHO:

1. Por meio de Relatório Técnico, a Controladoria-Geral da
União (CGU) apresentou os resultados de auditoria realizada sobre as 33
(trinta e três) entidades sem fins lucrativos que receberam o maior
volume de empenhos e o maior valor de pagamentos oriundos de
emendas parlamentares no período de 02/02/2024 a 21/12/2024 (5º
Relatório Técnico da CGU - e-docs. 1.174 e 1.175). Entre as entidades
selecionadas na amostra, há um número significativo de Fundações de
Apoio a Universidades, as quais são regidas pela Lei nº. 8.958/1994.
Ademais, há relatos nos autos de que tais Fundações, por intermédio de
contratações de ONGs sem critérios objetivos, têm servido como
instrumentos para repasses de valores provenientes de emendas
parlamentares.

2. Em face das diversas Petições apresentadas pelas citadas
Fundações após a decisão desta Relatoria de 03/01/2025 (e-doc 1.177), e
tendo em vista a imperatividade da dimensão preventiva do controle,
determino que, no prazo de 30 (trinta) dias corridos (que fluem a partir
desta data), o Ministério da Educação (MEC), a Controladoria-Geral da
União (CGU) e a Advocacia-Geral da União (AGU) providenciem, no
âmbito de suas competências administrativas, a publicação de normas
e/ou orientações para que haja aplicação e prestação de contas adequadas
quanto às emendas parlamentares federais, com transparência e
rastreabilidade, pelas Instituições de Ensino Superior e suas respectivas
Fundações de Apoio. À vista da autonomia federativa, a referida
determinação aplica-se, por simetria, aos Estados, os quais devem
proceder da mesma maneira, com a finalidade de orientar a aplicação e
prestação de contas das emendas parlamentares federais, pelas
Instituições de Ensino estaduais e suas Fundações de Apoio, no mesmo
prazo (30 dias corridos).

Intimem-se a União, por meio da AGU, e os Estados e o Distrito
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Federal, por meio das Procuradorias-Gerais dos Estados e do DF.

Dê-se ciência deste Despacho, por ofício, aos Presidentes da
Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino
Superior (ANDIFES) e do Conselho de Reitores das Universidades
Brasileiras (CRUB).

À SEJ para providências, com urgência.

Publique-se.
Brasília, 12 de janeiro de 2025.

Ministro FLÁVIODINO
Relator
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